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RESUMO 

A presente pesquisa tem como objetivo a analise do sistema penitenciário brasileiro, talvez seja um dos mais caóticos. Não é raro ver notícas de rebeliões, fugas e superlotação nesses presídios. Apesar da legislação que rege a execução da pena no Brasil ser considerada uma das mais avançadas da atualidade, se observa uma aplicação prática defeituosa desse instrumento nas casas prisionais brasileiras. O método de pesquisa utilizada foi o bibliográfico, tendo em vista que foram consultados livros, artigos publicados em periódicos e documentos eletrônicos pertinentes ao tema, bem como a legislação vigente que dispõe sobre matéria em estudo. O obejtivo geral do presente estudo foi analisar a Lei de Execuções Penais e como se aplica a garantia dos direitos garantidos por ela aos condenados.  Como objetivos específicos buscamos apresentar de forma resumida a história da evolução das penas, bem como apresentar o sistema carcerário brasileiro e a Lei de Execuções Penais, alem de sugerir mecanismos de aprimoramento para ressocializaçao de apenados. Concluimos que se fazem necessárias mudanças tecnicas e estruturais no cumprimento da pena propiciando a ressocialização dos presos.
Palavras-Chave:  Execução Penal; Ressocialização; Pena.

ABSTRACT

This research aims to analyze the Brazilian penitentiary system, perhaps one of the most chaotic. It is not uncommon to see news of riots, escapes and overcrowding in these prisons. Although the legislation that governs the execution of sentences in Brazil is considered one of the most advanced of the present time, there is a defective practical application of this instrument in Brazilian prisons. The research method used was bibliographic, considering that books, articles published in journals and electronic documents pertinent to the subject were consulted, as well as the current legislation that provides for the subject under study. The general objective of this study was to analyze the Criminal Execution Law and how the guarantee of the rights guaranteed by it to the convicted is applied. As specific objectives, we seek to present in a summarized form the history of the evolution of sentences, as well as to present the Brazilian prison system and the Penal Execution Law, in addition to suggesting mechanisms for improvement for the rehabilitation of inmates. We conclude that technical and structural changes are needed in serving the sentence, providing for the rehabilitation of prisoners.
Keywords: Criminal Execution; Resocialization; Feather.


1 INTRODUÇÃO

O sistema prisional, destaca-se como um dos principais problemas não só para os operadores do Direito mas para a sociedade como um todo, afinal a população carcerária mais cedo ou mais tarde terá de ser reintegrada ao convívio social.
Nesse sentido está a importância do presente estudo, pois devemos decidir que tipo de indivíduo que queremos reintegrar ao convívio da social, se um indivíduo que terá bases morais e condições de reintegra-se ao convivío social, ou um indivíduo que não respeita as regras normativas de convívio. Daí a importância da temática debadita neste trabalho.
[bookmark: _GoBack]Portanto, iremos tratar numa abordagem prática quais são os obejtivos e princípios trazidos pela Lei de Execucoes Penais, e a partir de uma análise literária como ela é aplicada nos estabelecimentos prisionais.
Assim o obejtivo geral do presente estudo é analisar a Lei de Execuções Penais e como se aplica a garantia dos direitos garantidos por ela aos condenados.
Como objetivos específicos buscamos apresentar de forma resumida a história da evolução das penas, bem como apresentar o sistema carcerário brasileiro e a Lei de Execuções Penais, alem de sugerir mecanismos de aprimoramento para ressocializaçao de apenados.
A pesquisa em tela fundou-se no método dedutivo, uma vez que, o estudo partiu de uma formulação geral para buscar as partes do fenômeno estudado, com o fim de sustentar e confirmar esta formulação.
A técnica de pesquisa utilizada foi à bibliográfica e documental, tendo em vista que foram consultados livros, artigos publicados em periódicos e documentos eletrônicos pertinentes ao tema, bem como a legislação vigente que dispõe sobre matéria em estudo.
 Ressalta-se que, segundo Lakatos e Marconi(1982, p. 24), 

[...] uma fonte indispensável, pois pode orientar as questões de estudo. Além de que, este tipo de pesquisa oferece meios para definir, resolver, não somente problemas já conhecidos, como também explorar novas áreas onde os problemas ainda não se cristalizaram suficientemente.

 O presente estudo é constituído por três capítulos, começando pela introdução, em que será obordado de forma geral a temática e a justificativa, apresentado a medotologia e a problemática a ser estudada.
No primeiro capítulo iremos tratar do Instituto jurído da pena, abordando os conceitos iniciais do tema como o histórico e natureza jurídica.
O segundo capítulo trata específicamente do sistema carcerário brasileiro, como a aplicação da LEP, objetivos e direitos do apenado.
O terceiro capítulo trata da importância de ações concretas que visem a ressocialição do apenado, tanto partindo do Estado como da sociedade como um todo.
Por fim, serão apresentadas as conclusões do estudo.

2 INSTITUTO E FINALIDADE DA PENA 

2.1 EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA PENA

O instituto de pena talvez seja um dos mais antigos da sociedade, desde quando os humanos passaram a conviver em sociedades, foi verificando-se que necessitavam de ter regras de convívio e quem ultrapassasse esses limites teriam que ser punidos. 
Há uma profunda discussão no meio penal, de qual seria a natureza da pena, se retributiva em que tem a pena como um mal, que deve ser imposto ao infrator, primando pela rigorosidade, outros defendem a pena como recuperadora e educativa e há os que defendem que tenham caráter misto, ou seja, tanto retributiva quanto educativa e ressocializadora.
O Instituto da pena passou por diversas transformações até chegar ao que é hoje, Paulo Rodrigues (1996) considera que a pena está dividida em quatro principais estágios. Que são: Vingança privada; Vingança divina; Vingança pública e Período Humanitário.
Pois bem, passaremos a uma digressão breve desses períodos.
A vingança privada remete a forma mais antiga de pena existente na sociedade, conforme aduz Deise Krantz (1999) é “a luta do homem contra homem, entregue pela comunidade à vingança do ofendido, ou da família da vítima”.
Nesta época, as pessoas da comunidade exercia suas próprias razões, era um estágio de vença o mais forte, foi justamente neste período que foi implementado o talião e a composição, segundo Dilton Canto (2000) o Talião consistia em um instrumento moderador da pena, ou seja, aplicar ao afensor o mesmo mal, na mesma proporção que ele praticou ao ofendido.
Noutra perspectiva a composição, segundo a doutrinadora Odete Oliveira (2003) consistia na troca do infrator por gado, armas ou moedas.
Ainda, segundo a doutrinadora citada acima, no Brasil a pena de Talião constava nas ordenações filipinas, estendendo-se até a criação do primeiro Código Criminal do Império, na data de 1830.
A vingança divina foi um período que conforme Odete Oliveira (2003) o direito era marcado por princípios religiosos, ou seja, a religião era o próprio Direito, desta feita a ofensa ao que os princípios religiosos determinassem era uma ofensa a própria divindade.
A repressão ao delito nesta fase, baseava-se na ira da divindade e a administração da sanção penal ficava a cargo dos sacerdotes que agiam como mandatário dos deuses, Dilton Canto (2000).
Farias Júnior (2001, p. 24) acrescenta que: 

“[...] determinados povos da Antiguidade cultivavam a crença de que a violação da boa convivência ofendia a divindade e que a sua cólera fazia recair a desgraça sobre todos, todavia, se houvesse uma reação, uma vingança contra o ofensor, equivalente à ofensa, a divindade depunha a sua ira, voltava a ser propícia e a dispensar de novo a sua proteção a todos. Surgiu então a figura do juiz que, representando o povo perante a divindade, passou, a exercitar a justiça retributiva, como modo de expiação da culpa e conseqüência aplacamento da ira da divindade.”

Dessa maneira, o poder estava concentrado nas mãos dos sacerdotes e dos reis, e as leis se misturavam aos livros sagrados.
O perído da Vingança Pública foi marcado pelo fortalecimento do Estado, conforme o entendimente de Alexandre M. Costa (1999) a pena perdia a sua face sacra a passava a ser uma punição imposta pela autoridade pública em nome dos interesses da comunidade.
Com o fortalecimento do Estado e da autoridade pública, a sansão passou a ser uma das suas responsabilidades, as penas já não era mais caucadas apenas em princípios religiosos, nas palavras de Odete Oliveira (2003, p.36):

“Neste período, surgiram os suplícios corporais. Pessoas eram esquartejadas, marcadas a ferro quente, dentre outros castigos cruéis. A pena era aplicada em praça pública, para que todos pudessem ver o que acontecia a quem praticasse um crime.” 

Embora as penas a cada dia fossem mais severas, a criminalidade crescia cada vez mais, e o carrasco responsável pela execução das penas em praças pública tornava-se cada dia mais odiado pela população, FOUCAULT (1999).
Por fim, o último grande período de evolução da pena é o que se chama de Período Humanitário, esse periodo marcou-se pela insatisfação das penas suplicantes, sobretudo, na segunda medate do Século XVIII houveram muitos movimentos de parlamentares, filófos, juízes e promotores contra esses tipos de pena, Odete M. Oliveira (2003).
Segundo Oliveira (2003) os reformadores, dentre eles Servan e Voltaire, pretendiam não só acabar com os castigos físicos, mas combater a corrupção na forma de punir, que dominava a Justiça que ainda era muito lacunosa.
A partir desse contexto, o ilustre doutrinador Marques Di Beccaria opôs-se aos tratamentos desumanos aplicados, sobretudo aos menos afortunados, conforme trecho de sua obra que se segue “[...] a desordem que nasce da obediência rigorosa a letra de uma lei penal não pode se comparada às desordens que nascem de sua interpretação”.

2.2 PENA DE PRISÃO E A ORIGEM DOS SISTEMAS PENITENCIÁRIOS

A pena de prisão como dito anteriormente é algo recente na sociedade, antes não se falava em prisão como pena, na Roma antiga a prisão se dava a grosso modo nos termos da atual prisão processual, lá prendia-se apenas para esperar o julgamento, aí sim aplicava-se a pena que era de suplício ou a pena capital, Leal (2000).
Ainda segundo Leal (2000) na Grécia a prisão era aplicada aos devedores até que as suas dívidas fossem pagas, nesse caso a única funçãoda prisão era garantir o pagamento, ou seja que o devedor não fugisse.
Foi na idade média com a igreja que a prisão passou-se a ser utilizada como pena, os monges rebeldes eram enviados para locais nos conventos definidos como “penitenciários”, pretendia-se que á partir das penitencias, com orações e sacrifícios  reconciliassem com Deus, Teixeira (2008).
Os religiosos eram colocados em celas, dái surge a denominação de “prisão celular”. A prisão passa a ser vista nos moldes dos dias atuais, passa a ser vista como finalidade da pena.
No Século XVI na Europa difundiram-se as primeiras “prisões celulares”, com a crescente crise do feudalismo e consequentemente o aumento da criminalidade essas prisões eram verdadeiros depósitos de mendigos, vagabundos, prostitutas e jovens delinquentes. Eram prisões extremamentes rigídas e durante um certo tempo essas pessoas eram expostas a esse tratamento buscando-se reformá-las, Teixeira (2008).
Apesar de difundir-se pela Europa como solução dos problemas de criminalidade crescente, ainda não podia-se chamar de sistema penitenciário, algo que só veio a acontecer á partir da colaboração de estudiosos como Juan Mabillon, Cesare Bosena (Marquês de Beccaria), John Howard e Jeremy Benthan. Esses filósofos criaram a base para a formação dos Sistemas Penitenciários.

2.2.1 Sistema Pensilvânico 

O Sistema Pensilvânico, tem como seu principal idealizador Benjamin Franklin, no ano de 1787 quando fundou no Estado da Pensilvânia uma sociedade chamada “The Philadelphia Society for Alleniating the Meseries of Public Prisions” que sustentava que os presos necessitam de isolamento total. A primeira prisão a adotar esse modela foi a “Walnut Street Jail”, uma penitenciária americana construída no ano de 1776, Teixeira (2008)
Segundo Leal (2000) esse sistema podia ser considerado de morte em vida, dada as suas características, que eram de confinamento total durante o dia e a noite, os presos ficavam em celas individuais, nus, sem atividades laborais e sem visitas, exceto do capelão e do diretor da prisão.
Dado a crueldade desse sistema, formaram-se muitas críticas e  no ano de 1829 foi construida a “Eastern Penitentiary” na Filadélfia, em que houve uma flexibilização do recolhimento individual e os presos podiam desenvolver algum trabalho na própria cela.

2.2.2 Sistema Auburniano 

Conforme aduz Leal (2000) o Sistema Auburniano foi marcado pelo isolamento celular apenas no período noturno, com vida em comum durante o dia, no entanto, os presos deviam guardar o silêncio absoluto e seu descumprimento implicava em castigo corporal.
Na segunda fase desse modelo os presos eram divididos em três grupos, no primeiro ficavam os presos mais velhos e que tinham persistência em delinguir, esses era destinados isolamento contínuo. O segundo grupo era composto por presos menos incorrigíveis, esses podiam trabalhar e o confinamento dava-se apenas em três dias na semana. Já o terceiro grupo era forma por presos com maior expectativa de regeneração, a esses o isolamento dava-se somente no período noturno, podiam trabalhar normalmente e permaneciam em celas individuais apenas uma vez por semana.

2.2.3 Sistemas progressivos 

Os sistemas progressivos tem origem no final do Século XIX, quando as penas privativas de liberdade passaram a cumprir o papel que tem hoje na sociedade, que é o de pena-fim.
Esses sistemas tem como características a distribuição do período de condenação em marcos temporais, em que, os presos tendo bom comportamento poderão ser reinseridos no convívio social até antes do tempo total de condenação.
O Sistema progressivo tem três divisões, que são o Sistema Montesino, o Progressivo Inglês e o Progressivo Irlandes.
O Sistema Montesino era baseado em quatro fundamentos, que são: tratamento Humanitário, trabalho remunerado, ausência de castigos físicos e orientação de regras da execução, conforme aduz Sérgio William Domingues Teixeira (2008, p.42), senão vejamos:

“Na Espanha, o Coronel Manoel Montesinos Y Molina (1796-1862), nomeado Governador do Presídio de San Agustin, em Valência, no ano de 1835, pregando a função ressocializadora da pena, propôs um sistema baseado em quatro fundamentos (Sistema de Montesinos) – 1º tratamento humanitário; 2º trabalho remunerado; 3º ausência de castigos corporais; 4º apresentação das regras orientadoras da execução (ação precursora da formação 43 dos códigos ou de leis específicas sobre execução penal) – e que se compunha de três fases: 1ª a dos Ferros: os presos, subjugados por correntes, faziam trabalhos de limpeza no interior da unidade; 2ª a do Trabalho: nesta, os próprios presos podiam escolher a oficina onde realizariam o seu trabalho, aprimorando a sua capacitação profissional; 3ª a da Liberdade Intermediária: o preso, após o cumprimento de certo período da pena com bom aproveitamento, diga-se, passava a ter direitos a visitar familiares e ao trabalho externo.” 

Desse modo, o sistema desenvolvia com os presos o sentimento de confiança e proporcionava-lhes o desenvolvimento da autoconsciência.
O sistema progressivo Inglês, foi desenvolvido por Alexander Maconochie capitão da marinha real inglesa, no ano de 1840, na ilha de Norfolk e ficou conhecido como o sistema de marcas.
 Nesse sistema o preso recebia marcas que dividiam-se em três, na primeira era o período de prova que impunha-se isolamento celular noturno e diurno; no segundo o preso trabalhava durante o dia em silêncio e a noite havia o recolhimento celular, nesse segundo havia quatro etapas a ser cumpridas de acordo com o trabalho e a conduta, até conseguir a terceira marca o “ticket of leave” que era o livramento condicional. Este semelhante ao livramento condicional que temos no Brasil, em que, o preso tem uma liberdade mitigada por um tempo, até conseguir a liberdade definitiva, Teixeira (2008).
Por fim o Sistema Progressivo Irlandês quefoi idealizado por Walter Crofton, diretor das prisões na Irlanda, entre 1854\1864, o que basicamente diferenciou do Sistema Inglês é que ele criou entre a segunda e terceira fase que era uma prisão intermediária, onde o preso era trasnferido para prisões agrícolas e podiam trabalhar de forma coletiva e com diálogo entre si.
Conforme aduz Sérgio Willian Domingues Teixeira esse sistema foi incorporado com algumas modificaçãoes a execução de penas no Brasil, sendo criticado nos dias atuais pelo seu desvirtuamento, tendo pouca contribuição para a ressocialização.

3 SISTEMA DE EXECUÇÃO PENAL BRASILEIRO

3.1 NATUREZA JURÍDICA DA EXECUÇÃO PENAL 

Há um intenso debate doutrinário a cerca da natureza jurídica da execução penal, no entanto, quando da análise da legislação que rege a execução tem-se que há o desenvolvimento tanto na área jurisdional como na administrativa.
Conforme aduz Mirabete (2006) o Código de Processo Penal classifica a execução penal como mista, sendo desenvolvida pelo judiciário quando há incidentes na execução e também administrativamente quando da própria guarda dos presos.
A execução penal fundamenta-se em três setores distintos, quais sejam, o Direito Penal, O Direito Processual Penal e o Direito Administrativo ou Penitenciário, conforme aduz Teixeira (2008, p 127): 

“Decerto a execução penal encontra fundamento em três setores distintos: com o Direito Penal, em relação à vinculação da sanção e do direito subjetivo estatal de castigar; com o Direito Processual Penal, no que concerne ao processamento do título executivo; com o Direito Administrativo ou Direito Penitenciário, no tocante ao efetivo cumprimento da pena, no interior das unidades prisionais”

Logo denota-se que a natureza jurídica da execução penal é mista, uma vez que, ora ela tem aspectos jurisdicionais quando da resolução de incidentes ocorridos no transcorrer da execução, como administrativo quando do efetivo cumprimento da pena na guarda dos presos.

3.2 OBJETO DA EXECUÇÃO PENAL 

O objeto da execução penal está transcrito logo no art. 1° da Lei de Execução Penal (Lei n° 7.210/84) e diz que:

“A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e do internado”

A partir da análise do dispositivo legal supra citado pode-se observar que o legislador deixou dois objetivos claros na aplicação da Lei de Execução Penal, que são a efetivação das disposições de sentença ou decisão criminal, conforme os ensinamentos de Mirabete (2006) o dispositivo registra formalmente o objetivo de realização penal concreta do título executivo constituído por tais decisões.
O outro objetivo expresso na Lei trata-se de proporcionar condições para a integração social do condenado, apesar de ser uma legislação datada do ano de 1984 já havia a preocupação com a reinserssão do condenado a sociedade.

3.3 OS FUNDAMENTOS DA EXECUÇÃO 

Em sua dissertação de mestrado Sérgio Willian Domingues Teixeira, defende que a execução penal moderna tem de ser baseada em três fundamentos, que são: humanização da pena; individualização da pena e eliminação, o quanto possível, da pena segregativa.
Conforme exposto no capítulo anterior, os presos sempre foram vítimas de vários tipos de excessos na execuçao da pena, desde os tempos remotos até os dias atuais, tratamentos esses degradantes que ferem as regras básicas de Direitos Humanos, Teixeira (2008).
Ocorre que, conforme a posição de Mirabete (2006), mesmo após a condenação o preso mantém a sua condição de humano e titularidade de todos os direitos não atingidos pela sentença condenatória, direitos esses que são invioláveis, imprescritíveis e irrenunciáveis.
Portanto, o fundamento de humanização da pena é medida que se impõe a fim de garantir os direitos o garantias trazidos pela legislação de execução penal, tendo em vista não ser normas de caráter pragmático e sim de aplicação imediata, conforme aduz Teixeira (2008, p. 128):

“A execução da pena, portanto, deve estar em consonância com os fins a ela atribuídos, assemelhando-se, tanto quanto possível, às relações da vida normal. É, então, para isso que se torna de fundamental importância a garantia jurídica dos direitos do preso nos métodos e meios da execução penal, cabendo à Lei de Execução Penal (LEP), em última instância, especificar todos esses direitos que o assistem.
Há de se lembrar que as regras da LEP não são meramente programáticas, mas de direitos efetivos do prisioneiro, positivados por preceitos e sanções, indicados com clareza e precisão, a fim de se evitarem a fluidez e as incertezas resultantes de textos vagos ou de omissões.”

A individualização da pena decorre da norma posta na Carta Magna de 1988 e ocorre em três fases distintas, que são: legislativa, judicial e executória.
A individualização legislativa ocorre no momento da criação da lei, quando o legislador fixa o mínimo e o máximo para a pena em abstrato, primeiro escolhendo a conduta a ser criminalizada, depois definindo o mínimo e o máximo de pena a ser aplicada, Teixeira (2008).
Já a fase da Individualização Judiciária se dá no momento da prolação da sentença penal condenatória, conforme determina o art. 68 do Código Penal:
“Art. 68 - A pena-base será fixada atendendo-se ao critério do art. 59 deste Código; em seguida serão consideradas as circunstâncias atenuantes e agravantes; por último, as causas de diminuição e de aumento.”
É nesse momento em que o magistrado analisando as provas dos autos determina, com base nos critérios estabelecidos pelo dispositivo legal a pena em concreto a ser aplicada, formando o título executivo judicial.
Já a individualização executória se dá a partir do título executivo formado na sentença condenatória, nela vai ser determinado os parametros para cumprimento de pena, determinando tempo de condenação e os regimes em que serão cumpridos a sentença, passando pelos institutos do livramento condicional até a satisfação da pena imposta.

3.4 PRINCÍPIOS LIMITADORES DA EXECUÇÃO PENAL

Para uma análise consistente da forma como se dá a execução penal no Brasil é necessário que se faça uma análise principiológica, visto que, a execução da sentença penal condenatória traduz-se na mais severa atuação estatal frente aos direitos e liberdades dos cidadãos. 
Embora o momento do cumprimento de pena seja um dos mais vulneráveis do cidadão, não quer dizer que os princípios e garantias fundamentais não sejam aplicáveis a ele, é justamente nesse período que a aplicação dos princípios são mais importante conforme aduz Fernando Vernice (2009, p.99) citando Anabela Miranda Rodrigues, senão vejamos: 

“Primeiramente, é necessário destacar que no Estado Democrático de Direito não faz sentido a idéia de “relação jurídica de poder” supostamente existente na execução, na qual o condenado, dada a sua condição de submissão extrema ao poder estatal, não teria a sua esfera de direitos devidamente protegida como qualquer cidadão: idéia essa que, no passado, justificou oficialmente inúmeras violações de direitos específicos da execução penal. Segundo afirma ANABELA MIRANDA RODRIGUES, “ficou para trás o tempo em que o condenado à pena privativa de liberdade era despojado de todos os direitos, transformando-se em um objeto de uma relação especial de poder criada e mantida num espaço de não direito”

Nesse sentido, não é demais lembrar que a aplicação dessas regras principiológicas não está limitada apenas a pena restritiva de liberdade, mas as demais como a restritiva de direitos e a pena de multa.
Antes de adentrar aos princípios limitadores da execução penal, resta oportuno afirmar que a execução da pena também é regida pelos princípios penais gerais, como o da Dignidade da Pessoa Humana, Legalidade, Presunção de inocência dentre outros, como afirma o art. 3° do Código Penal e o art. 38 do Código de Execução Penal, que dizem:

“Art. 38 - O preso conserva todos os direitos não atingidos pela perda da liberdade, impondo-se a todas as autoridades o respeito à sua integridade física e moral.
Art. 3º Ao condenado e ao internado serão assegurados todos os direitos não atingidos pela sentença ou pela lei”

Apesar da aplicação dos princípios gerais do Direito Penal, há princípios específicos da execução penal, conforme afirma Fernando Venice (2009, p. 101):

“Existem também princípios específicos referentes à execução penal, também chamados de princípios limitadores: o da humanidade das penas, o da vedação ao excesso de execução e o da personalidade ou intranscendência”

O princípio da humanidade das penas coaduna com a evolução da aplicação das penas que foi exposto anteriormente, primeiro porque, como visto a crueldade na punição não resolve o problema da criminalidade e da delinquência, muito pelo contrário o faz aumentar. Segundo e mais importante é que, quem está cumprindo pena apesar de ter cometido um delito ele não perde a condição de ser humano detentor dos direitos inerentes a pessoa humana, nesse sentido afirmam Sergio Salomão Shecaira e Alceu Correa Júnior (2002, p.87), senão vejamos:

“é que através da forma de punir que se verifica o avanço moral e espiritual de uma sociedade, não se admitindo pois, nos tempos atuais, qualquer castigo que fira a dignidade e a própria condição do Homem, sujeito de direitos fundamentais invioláveis” 

Esse princípio está expresso na Constituição Federal de 1988, no art. 5°, inciso XLVII, que veda as penas de morte, salvo caso de guerra declarada, de trabalhos forçados, de banimento e penas cruéis. Nessa mesma esteira o inciso XLIX, aduz que, deve-se respeitar a integridade física e corporal dos presos.
No plano abstrato esse princípio está bem incorporado ao ordenamento jurídico brasileiro, resta ter-se a implantação efetiva nos estabelecimentos de cumprimento de pena, a fim de dar efetividade ao que está posto na legislação.
O princípio da vedação ao excesso de execução é um desdobramento do princípio do respeito a coisa julgada, expresso no art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988, portanto, não pode a execução penal ultrapassar os limites condenatórios impostos pela sentença penal, Venice (2009).
Já o princípio da personalidade ou intranscendência é mais um que encontra guarida no bojo na Constituição Federal, ele está expresso no art. 5°, inciso XVL e diz que nenhuma pena passará da pessoa do condenado, ou seja, a partir desse princípio impede-se que as penas ultrapassem a pessoa que cometeu o delito, conforme afirma Renê Ariel Dotti “sendo a pena o efeito de uma causadeterminada e consistente no delito censurável na pessoa do autor, somente contra este deve recair a sanção”. 

4 GARANTIAS DO CONDENADO E A RESSOCIALIZAÇÃO 

4.1 GARANTIAS LEGAIS 

Conforme dito anteriormente, é na execução penal que se traduz a atuação mais invasiva do Estado perante a sociedade, pois é nela em que o indivíduo perde o seu direito de liberdade, que segundo Rogério Greco (2016) é um direito fundamental de primeira geração ou dimensão, forjado na Revolução Francesa no Século XVII.
Nesse sentido, no cumprimento de pena na modernidade impõe-se que o Estado tenha limites claros e garantias legais de cumprimento de pena aos condenados, presos provisórios e internados, nesse sentido a norma infraconstitucional traduzida na Lei n° 7.210/84 a partir do artigo 10 traz uma serie de garantias legais, que são a assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social, religiosa e assistência ao egresso.

4.1.1 Assistência material

A assistência material consiste no fornecimento de alimentação, vestuário e instalações higiênicas ao preso.
De acordo com as Regras Mínimas da ONU, todo preso deve receber da administração do estabelecimento penal, uma alimentação bem preparada, bem servida é que atenda os valores nutricionais necessários para que mantenha sua força e saúde, Teixeira (2008).
A alimentação é sem sombras de dúvidas um dos fatores de extrema importância na vida carcerária, Conforme sustenta o professor Mirabette (2000) as necessidades básicas devem ser atendidas influenciando positivamente no controle da unidade prisional.
Quanto ao vestuário, deve-se fornecer roupas adequadas ao clima, tendo em vista que a dimensão do Brasil e as diferenças de climas entre as regiões impossibilita que as roupas dos detentos sejam padronizadas, além do mais é garantido ao condenado o direito a roupas que não chamem atenção quando tiver que sair da unidade prisional.
Em relação a higiene do estabelecimento prisional, a administração do estabelecimento penal deve garantir condições mínimas de habitabilidade dos lacais de cumprimento de pena, deve-se manter um ambiente que seja limpo periodicamente, bem ventilado, bem iluminado e que tenha acesso a água potável.
Resta oportuno lembrar que, a LEP no art. 39, inciso IX, diz que é dever do preso manter a higiene pessoal e o asseio da cela ou alojamento, no entanto, deve a administração penitenciária garantir condições para que os detentos realizem o asseio desses locais, como o fornecimento dos materiais necessários.


4.1.2 Assistência à saúde

A assistência à saúde está ligada a presença de médicos, farmacêutico e odontólogos. Conforme determina a Resolução 1777, de 14.04.2003, do CNPCP, cada unidade prisional com mais de 100 presos e limitados a 500 deve contar com um ambulatório, com a presença de no mínimo, um médico clínico, um psiquiatra, umodontólogo, um assistente social, um psicólogo, dois auxiliares de enfermagem e um auxiliarde consultório dentário, além de um médico ginecologista se se tratar de presídio feminino, Teixeira (2008).
Esta determinação além de dar dignidade ao tratamento do preso, torna-se uma medida de economia e segurança para a administração penitenciária, pois evita que para receber atendimento médico tenha que deslocar o detento para uma unidade fora do estabelecimento prisional, o que necessita também do deslocamento de vários agentes fazendo a segurança, diminuindo assim o efetivo dentro da unidade.

4.1.3 Assistência jurídica 

Conforme determina o art. 15 da Lei de Execução Penal, a assistência jurídica é destinada aos presos que são hipossuficientes e não tem condições financeiras de contratar um advogado.
Desse modo deve ser nomeado um defensor público para que atue no processo, o acompanhamento de um defensor público atuante e atento as garantias e direitos dos presos é condição mister para o controle da unidade prisional, assim evita que os presos fiquem nos estabelecimentos por mais tempo que o necessário e evita tratamentos diversos do que a sentença e a Lei determina.

4.1.4 Assistência educacional 

A educação é sem dúvidas o fator mais importante para conquistar-se o objetivo principal da execução penal que é a ressocialização e reintegração do condenado a sociedade, no entanto, esse fator é negligenciado. Sobretudo na realidade brasileira, em que, muitos dos presos chegam ao sistema penitenciário porque não teve o acesso adequado a educação e o trabalho.
No entanto, apesar de a legislação garantir esse direito grande parte dos estabelecimentos prisionais o desprezam como é o caso da penitenciária “urso branco”, conforme aduz Sergio Teixeira (2008, p.146), senão vejamos:

“Infelizmente, apesar de ser um direito consagrado, a maior parte das unidadesprisionais não conta com bibliotecas ou locais adequados para funcionar uma sala de aula, o que é, por exemplo, o caso da Casa de Detenção José Mário Alves, o Urso Branco, inviabilizando o acesso do preso à educação formal, essencial para a sua recuperação social. Portanto, é preciso que as autoridades penitenciárias voltem os olhos para essa questão de fundamental importância e que pode significar o sucesso ou fracasso no resgate social do sujeito submetido ao cárcere”

Ademais o art. 208 da Constituição Federal garante o ensino gratuito, pelo menos em nível fundamental a todos os brasileiros, estando os presos inseridos nesta relação.

4.1.5 Assistência social

A assistência social está voltada para preparar o preso para a volta ao convívio social, cada unidade prisional deve ter profissionais de assistência social preparados para entender a situação que levou o condenado a chegar aquela situação e buscar desenvolver meios para que quando ele termine o cumprimento da pena, tenha condições de se reintegrar a sociedade livres das máculas do cárcere.
A função da assistência social está intimamente ligada a reincidência delituosa, pois para quem deixa o sistema penitenciário é muito mais difícil conseguir um emprego no mercado de trabalho, muitas vezes essas pessoas não tem sequer documentos para conseguir ir em busca de emprego, desse modo, é mister a função da assistência social buscando regularizar essas situações.

4.1.6 Assistência religiosa

A assistência religiosa é um braço muito importante da execução penal, notadamente há grande influência da religião para a melhora do comportamento do apenado, outrossim, a própria ideia da pena segundo Teixeira (2008) advêm do conceito cristão de penitência, da expiação.
No entanto, é mister lembrar que deve ser garantido ao apenado a liberdade de culto, o preso não pode ser obrigado a participar de atividades religiosas ou de uma religião específica.
Nesse sentido, o Estado deve garantir cada vez mais a participação das mais diversas vertentes religiosas no ambiente profissional, tendo em vista que esta atividade contribui para a própria estabilização do sistema.

4.1.7 Assistência ao egresso

A assistência ao egresso segundo o art. 25 da LEP consiste na orientação e apoio para reintegração do egresso a vida em liberdade, a Lei diz que o Estado disponibilizará alojamento e alimentação em local adequado pelo prazo de dois meses, podendo estender-se por igual período.
Como é de conhecimento público o egresso carrega consigo um estigma muito pesado ao deixar o sistema prisional, a sociedade o vê comumente como “ex-presidiário”, sobretudo, no início da sua vida pós cárcere é muito importante o apoio a esse egresso para que ele não volte a delinquir e voltar para o sistema penitenciário gerando para a sociedade o alto custo do regime fechado de cumprimento de pena.


4.2 RESSOCIALIZAÇÃO 

Conforme afirma Rogério Greco (2016) há alguns anos debate-se a ressocialização do condenado no Brasil. Sobretudo com os debates entre as teorias retribucionistas e preventivas da execução da pena. A pena tem o seu caráter primário de punição, no entanto, além da punição deve ter o objetivo principal que é a ressocialização.
Afinal, não é porque cometeu um delito que deve ser estigmatizado pelo resto da vida, pois essa conduta se traduziria em um prejuízo imenso para a sociedade, tanto social e humanitário, quanto financeiro pois o custo para manter essas pessoas presas é altíssimo, sobretudo se considerarmos o tamanho da população carcerária brasileira, que segundo o site do G1 hoje é de mais de 700 mil pessoas.
Na visão de Jason Albergaria (1996, p.21) a ressocialização tem o papel de reeducação ou ainda escolarização tardia do delinquente, senão vejamos:

“[...] a reeducação ou escolarização social de delinquente é educação tardia de quem não logrou obtê-la em época própria[...]. A reeducação é instrumento de salvaguarda da sociedade e promoção do condenado [...]. Ora, o direito à educação é previsto na Constituição e na Declaração Universal dos Direitos do Homem [...]. Por isso, tem de estender-se a todos os homens o direito à educação, como uma das condições da realização  de sua vocação pessoal de crescer. A UNESCO tem estimulado as nações para a democratização do direito à educação social que se propõe a erradicar as condições criminógenas da sociedade.”

Nesse sentido, deve-se compreender a ressocialização como um amplo debate envolvendo não só o Estado mas a sociedade como um todo, porque mais cedo ou mais tarde esse apenado vai estar de volta ao convívio social, e cabe a sociedade definir como quer que ele volte.
A legislação de execução penal, sobretudo a Lei n° 7.210/84 é uma das mais avançadas e garantistas do mundo, ocorre que pouco se vê sua aplicação prática nosestabelecimento penitenciários. Nesse sentido afirma Albergaria (1996, p.21):

“inegavelmente a lei de execução penal será o principal instrumento jurídico para a realização da política penitenciária nacional. Seu objetivo maior é a transformação do estabelecimento prisional em escola de alfabetização e profissionalização do preso, para inseri-lo como força produtiva na população ativa da nação e, sobretudo, como cidadão numa sociedade mais humana, fraterna e democrática.”
Uma das formas de ressocialização do condenado é por meio do trabalho, que é um direito constitucionalmente reconhecido e também expresso na LEP, ocorre que, diante da restrição óbvia do cumprimento de pena em regime fechado o trabalho deve ser desenvolvido dentro da unidade prisional, o que no mais das vezes não acontece e os presos são expostos dioturnamente ao ócio.
Ainda segundo Rogério Greco (2016, p. 334) a ideia do direito penal minimalista seria uma das opções para a ressocialização, a corrente teórica minimalista defende que a pena de prisão só deveria ser aplicada em casos de crimes mais gravosos, deixando assim o sistema penitenciário para as pessoas que realmente tem mais dificuldade de ser reinserida na sociedade, vejamos:

“A ideia minimalista aliviaria o problema da ressocialização. Sabemos que quanto maior o número de condenações que conduza ao efetivo cumprimento de pena de privação de liberdade, maiores serão os problemas posteriores. Como vimos anteriormente, o ideal seria afastar,, o máximo possível o condenado do convívio carcerário, facilitando, dessa forma, a sua ressocialização.”

Nesse sentido, resta cristalino que o sistema penitenciário padece de problemas estruturais como a superlotação, ocorre que, muitos dos presos que se encontram encarcerados hoje são por práticas de delitos de menor ofensividade e que avaliados as suas condições sociais poderiam ser condenados a outros tipos de pena, pois expostos a outros detentos de maior potencial ofensivo poderão ser seduzidos por facções criminosas.
Conforme destaca Gevan de Carvalho Almeida (2004, p.110), ao ingressar na prisão: 
“O condenado se ‘socializa’, isto é, aprende a viver em uma nova sociedade que tem leis próprias, classes, e uma rígida hierarquia que ele se vê na contingência de respeitar até por uma questão de sobrevivência . É o chamado fenômeno da ‘prisonização’, que atinge inclusive os funcionários do sistema penitenciário que convivem com os presos. Aos poucos, sem perceberem, vão adquirindo sua linguagem, o jargão próprio dos presidiários que finda sendo usado até pelos médicos, assistentes sociais, psicólogos e outros profissionais.”

Nessa esteira, é mister analisar a função ressocializadora da pena como o objetivo principal da execução penal, vez que, essas pessoas precisam ser integradas a sociedade no futuro e almeja-se que ela volte ao convívio social melhor do que saiu.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O estudo aqui exposto trouxe aspectos da evolução da pena ao longo da história, assim como os aspectos jurídicos e sociais da execução penal, com maior enfoque no sistema de execução penal brasileiro, que é regido dentre outros legislações pela Constituição Federal, Código de Processo Penal e Lei de Execução Penal.
Diante do estudo percebe-se que em matéria de legislação o Brasil está muito bem servido, apesar da Lei de Execução Penal ser datada de 1984 trata-se de uma legislação inovadora, garantista e muito atual.
Ocorre que ainda se vê muito pouca aplicação efetiva da LEP nos estabelecimentos prisionais, por uma série de dificuldades, que são financeiras, estruturais, políticas dentre outras.
Nesse sentido, fica muito difícil atingir a função reintegradora e ressocializadora da LEP, tendo em vista que os presídios atuais funcionam mais como um depósito de pessoas que a sociedade não quer conviver do que como uma instituição voltada a obviamente punir quem comete erros mas não só isso, deveria buscar ensinar aquele transgressor que todos devemos respeitar as regras detidas no Código Penal para que consigamos viver em sociedade.
Doutro panorama, temos que a ressocialização não deve ser vista apenas sob um aspecto, muito se fala em ressocializar o detento pelo exercício ou ensinamento de uma profissão e pela religião, é certo que para muitos presos que se encontram em estabelecimento penais essa tática funcionam pois são pessoas que estavam em situação de vulnerabilidade social, que muitas das vezes sequer teve contato com o mundo do mercado de trabalho.
Ocorre que a ressocialização precisa abranger outros horizontes, pois há presos que antes de delinquir tinham uma profissão renomada, tenha acesso aos estudos, e a tática de ensinar um determinado ofício a essa pessoa não me parece que irá surtir muito efeito.
Desse modo, a ressocialização deve ser olhada de forma mais abrangente, é dar ao condenado condições minimamente dignas de cumprimento de pena, usar a teoria minimalista para que haja encarceramento apenas em último caso evitando assim que os presos de menor potencial ofensivo seja seduzido pelas facções.
Por fim, deve-se entender que cada detento tem sua particularidade, trazendo a consciência ao condenado que quando em liberdade não volte a delinquir, mostrando a eles os malefícios do crime, com o apoio de profissionais capacitados como assistentes sociais, psicólogos e também com a ajuda da sociedade, afinal um dia, mais cedo ou mais tarde essas pessoas sairão do cárcere e devemos decidir como queremos encontra-los.
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